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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (26/05), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 6, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado em que, por insuficiência de provas, o réu foi 
absolvido de  todos os crimes imputados  a ele na denúncia, quais sejam: roubo com emprego de arma de fogo e em 
concurso de pessoas, porte ilegal de arma de fogo e corrupção de menores. 

No caso, a vítima foi abordada pelo denunciado e pelo adolescente de nome Emerson, que subtraíram, com emprego de 
arma de fogo, sua moto e seu telefone celular.  No dia seguinte, foram presos em flagrante pelo policial militar Madison 
Provenzano de Seixas Ferreira, que suspeitou da moto sem placa em que os dois trafegavam sem capacete. No momento 
da abordagem, o menor saltou da garupa e jogou ao chão a arma de fogo, e ambos informaram que iam praticar assaltos 
com a moto que um amigo havia emprestado para dar um "rolé". 

Dos autos consta que, no dia do roubo foi apresentado ao ofendido, na Delegacia, um álbum fotográfico, e que o mesmo 
não conseguiu identificar entre os fotografados quem lhe roubou a motocicleta. O reconhecimento do réu como autor do 
roubo veio posteriormente por uma foto enviada por e-mail pela assessora da Promotoria. 

Segundo o relator da apelação, Des. Nildson Araújo da Cruz, não veio aos autos a foto que teria possibilitado ao ofendido 
tal reconhecimento, ele não foi ouvido na fase investigatória, e, em juízo, ofendido e acusado jamais se viram. Por 
conseguinte, destaca o magistrado, o reconhecimento feito sem a observância das cautelas legais, não traduz certeza de 
autoria.  

Sendo assim, foi reformada a sentença e o réu absolvido de todas as imputações criminosas descritas na denúncia.  

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 6 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > Portal 
do Conhecimento > Ementários. 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Barroso determina que União adote medidas de segurança nas Terras Indígenas Yanomami e 
Mundurucu 
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Diante da ameaça de ataques violentos e da presença de invasores, o ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), determinou que a União adote imediatamente todas as medidas necessárias à proteção da vida, da saúde e 
da segurança das populações indígenas que habitam as Terras Indígenas (TIs) Yanomami e Mundurucu. Segundo a medida 
cautelar deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709, o efetivo destacado para atingir 
essa finalidade deverá permanecer nas TIs enquanto houver esse risco. 

Ataques a tiros 

A ADPF 709 foi ajuizada em julho de 2020 pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e por seis partidos, visando 
à adoção de providências no combate à epidemia da Covid-19 entre a população indígena. 

Na sexta-feira (19/5), ao apresentar pedido de tutela provisória antecipada, as entidades relataram ataques a tiros a 
indígenas, mortes, desnutrição, anemia, contágio por mercúrio, desmatamento e garimpo ilegal, bem como a prática de 
ilícitos de toda ordem decorrentes da presença de invasores nas terras indígenas durante a pandemia. Sustentam, também, 
que a presença de invasores é responsável pelo contágio dessas comunidades por Covid-19, e pediam o deferimento da 
medida para assegurar a vida, a saúde e a segurança desses povos no contexto da crise sanitária. 

Ameaça à vida 

Ao deferir o pedido, o ministro observou que foram suficientemente demonstrados os indícios de ameaça à vida, à saúde e 
à segurança das comunidades localizadas na TI Yanomami e na TI Mundurucu. Eles se expressam na vulnerabilidade de 
saúde desses povos, agravada pela presença de invasores, pelo contágio que eles geram e pelos atos de violência que 
praticam. 

Segundo Barroso, a concessão da medida está baseada nos princípios constitucionais da prevenção e da precaução, 
conforme jurisprudência consolidada do STF. “Ainda que pudesse haver qualquer dúvida sobre a ameaça aos bens e direitos 
já aludidos, os elementos apresentados são suficientes para recomendar que se adotem medidas voltadas à proteção de 
tais povos”, afirmou. 

Falta de transparência 

O ministro disse que os riscos são agravados pela “recalcitrância e a falta de transparência que tem marcado a ação da 
União” na ADPF. Ele salientou que, embora esse raciocínio não se aplique a todas as autoridades que atuam no processo, 
diz respeito a algumas delas, suficientes para comprometer o atendimento aos povos indígenas. “Não há dúvida do evidente 
perigo na demora, dado que todo tempo transcorrido pode ser fatal e implicar conflitos, mortes ou contágio”, ressaltou. 

Sigilo das operações 

Na decisão, Barroso proíbe a União de dar publicidade às suas ações e determina que o governo se abstenha de divulgar 
datas e outros elementos que, ainda que genéricos, possam comprometer o sigilo da operação, de modo a assegurar sua 
efetividade. A União deverá entrar em contato com o representante da PGR para acompanhamento das ações, assegurada 
a cadeia de custódia da informação, além de apresentar relatório sobre a situação das TIs e sobre a operação realizada. 

Equipamentos 

De forma a evitar a reiteração do ilícito, a liminar autoriza que as medidas de intervenção sejam acompanhadas da destruição 
ou da inutilização de produtos, e instrumentos da infração, inclusive dos equipamentos nela utilizados, pelos fiscais 
ambientais, no local do flagrante, sem necessidade de autorização de autoridade administrativa hierarquicamente superior. 
Nesse sentido, Barroso determina que a Polícia Federal dê ciência da decisão aos servidores que participarem da operação 
para que destruam os equipamentos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466417&ori=1


Lei Estadual nº 9.,286 de 26 de maio de 2021 - Dispõe sobre a prioridade dos procedimentos investigatórios na apuração 
dos crimes considerados hediondos e dos crimes que resultem morte que tenham como vítimas crianças e adolescentes, 
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Fonte: I.O.E.R.J 

 

Lei Federal nº 14.155, de 27 de maio de 2021 - Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para tornar mais graves os crimes de violação de dispositivo informático, furto e estelionato cometidos de forma eletrônica 
ou pela internet; e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para definir a competência 
em modalidades de estelionato. 

 

Fonte: Planalto 
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Oito pessoas vão responder como réus pelo incêndio no Ninho do Urubu 

 

Acusado de roubo reconhecido por foto em sede policial tem prisão preventiva revogada 

 

Fonte: TJRJ 

 

Publicada a Edição nº 16 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 

 

Réus são absolvidos pelo crime de associação para o tráfico – Conheça as fundamentações do 
relator, acessando a notícia 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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• Informativo STF nº 1.018 novo  

 

Defesa de Beto Richa terá acesso ao conteúdo de delações 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou parcialmente procedente a Reclamação (Rcl) 36177 
para assegurar à defesa do ex-governador do Paraná Beto Richa acesso específico às declarações do delator Maurício 

  

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzc4YzZiMDg5MTQ3NjRmMzcwMzI1ODZlMjAwNTdmNjkzP09wZW5Eb2N1bWVudA==
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf


Jandoi Fanini Antonio. O depoimento ocorreu no processo em que o ex-governador responde por corrupção passiva e outras 
condutas tipificadas. 

Os advogados recorreram ao STF com o argumento de que a 13ª Vara Criminal Federal de Curitiba (PR), ao negar acesso 
ao conteúdo da delação, teria descumprido a Súmula Vinculante 14, que assegura a efetividade da ampla defesa com acesso 
aos autos. 

Ao pedir informações ao juízo local, o ministro Gilmar Mendes recebeu a informação de que o acesso já teria sido concedido 
a um advogado que representa Richa, mas em caso distinto desse processo específico. Ocorre que o ex-governador tem 
advogados diferentes nos processos criminais relativos à Operação Quadro Negro (na qual foi homologada a delação de 
Maurício Fanini), na Operação Integração e na Operação Rádio Patrulha. 

Segundo o relator, há elementos produzidos e relacionados a esse caso concreto, já documentados e acessados por partes 
interessadas, que não foram fornecidos à defesa técnica devidamente constituída. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro levanta sigilo de investigação que envolve Ricardo Salles 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o levantamento do sigilo dos autos 
principais da Petição (PET) 8975, em que está sendo apurada notícia crime envolvendo o ministro do Meio Ambiente, Ricardo 
Salles, e diversos agentes públicos e pessoas jurídicas por um suposto esquema de facilitação ao contrabando de produtos 
florestais. O procedimento havia sido arquivado, atendendo a pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR), mas, com 
o surgimento de novas provas relacionadas aos fatos descritos na petição e por solicitação da autoridade policial, o ministro 
determinou a reabertura do procedimento investigativo e autorizou a Polícia Federal a realizar diligências criminais. 

Sigilo 

Segundo o ministro, embora a necessidade de cumprimento das diligências exigisse, a princípio, a imposição de sigilo à 
totalidade dos autos, não há necessidade de manutenção da total restrição de publicidade. Ele observou que o fato de os 
procedimentos terem se tornado públicos em diversas publicações jornalísticas, mas com trechos incompletos de seu 
conteúdo, reforça a necessidade de levantamento parcial do sigilo. Ainda de acordo com o relator, a Constituição Federal 
estabelece que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos. 

Documentação 

O ministro assinalou que, diante da natureza de seu conteúdo, toda a documentação autuada em anexo deverá permanecer 
em sigilo. Além disso, tudo o que for disponibilizado em relação à medida cautelar de busca e apreensão e ao afastamento 
dos sigilos bancário e fiscal deverá ser autuado em apartado e tramitar em segredo de justiça. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma concede acesso de doleiro a delações da Operação "Câmbio, desligo" 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, julgou parcialmente procedente a Reclamação 
(RCL) 46875, para determinar ao juiz de direito da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro (RJ) que conceda a Paulo Sergio Vaz 
de Arruda, investigado na “Operação Câmbio, desligo”, acesso a vídeos e audiências judiciais relativas aos acordos de 
delação premiada firmados por outros investigados que o citem. 

Segundo o colegiado, a decisão daquele juízo de negar o acesso aos atos de colaboração ofende a Súmula Vinculante 14, 
que garante ao investigado acessar o material já colhido em procedimento investigatório realizado por órgão de competência 
judiciária. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466642&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466566&ori=1


Acesso negado 

A investigação apura a remessa para o exterior de recursos supostamente desviados dos cofres públicos do governo do 
Estado do Rio de Janeiro. Na Reclamação, Arruda sustenta que tomou conhecimento que 25 dos 44 réus também 
investigados pela operação se tornaram delatores e que o juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro negou o acesso aos 
vídeos, com o fundamento de que questões relacionadas a outras investigações teriam sido tratadas nas audiências. 

Ampla defesa e contraditório 

Na sessão desta terça-feira (25), os ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski e a ministra Cármen Lúcia 
acompanharam o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, proferido na sessão de 18/5 pela parcial procedência da 
reclamação. Segundo a ministra, não procede a alegação do juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro de que não haveria 
interesse jurídico do investigado no pedido. “O delatado tem interesse direto naquilo que lhe diga respeito para garantia de 
sua defesa”, disse. 

A ministra citou precedentes em que, em pedidos semelhantes, a Turma apenas ressalvou o direito de acesso nas hipóteses 
em que o ato de colaboração se refira a diligência em andamento. No caso concreto, a seu ver, não há elementos que 
permitam concluir que as audiências a que Arruda pretende ter acesso se refiram a diligências em curso. 

Amparo legal 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, não há amparo legal para negar o acesso aos vídeos das audiências realizadas para 
a oitiva dos colaboradores e a homologação do acordo em que tenha sido citado. Pelo contrário, segundo o ministro, a Lei 
12.850/2013 garante o direito de acesso às provas pela defesa, até mesmo na fase pré-processual. 

Divergência 

Para o ministro Edson Fachin, o pedido dos autos foge ao espectro de possibilidades dada ao terceiro delatado. Na sua 
avaliação, para o acolhimento da pretensão, o ato de colaboração deve dizer respeito ao requerente e implicar, em tese, a 
sua responsabilidade, além de não estar associado a diligências em processo de formação ou realização. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Processo contra Alexandre Baldy permanecerá na Justiça Eleitoral de Goiás 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou recurso do Ministério Público Federal 
(MPF) contra decisão que remeteu à Justiça Eleitoral de Goiás uma ação penal que investiga Alexandre Baldy. O secretário 
licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo é acusado de corrupção passiva, fraude à licitação, peculato e 
organização criminosa em contratações de organização social que atua na área da saúde no Estado de Goiás. 

Por três votos a dois, o colegiado decidiu que o processo não deve tramitar na 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, 
pois compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos, conforme jurisprudência já 
consolidada pelo Plenário do STF. 

A denúncia do MPF está respaldada nos depoimentos de colaboradores que, em delações premiadas, relataram supostos 
pagamentos de vantagens indevidas para obtenção de benefícios em contratos com entidades públicas. 

O relator do caso, ministro Gilmar Mendes, já havia tomado essa decisão, de forma monocrática, em outubro do ano 
passado, quando concedeu habeas corpus de ofício para enviar o processo à Justiça Eleitoral de Goiás. No recurso (agravo 
regimental) julgado nesta terça-feira, o MPF alegava que não há fundamentos capazes de autorizar a concessão de habeas 
corpus de ofício, uma vez que a violação ao princípio do juiz natural não teria sido comprovada pela defesa. 

Campanha eleitoral 

Na sessão de hoje, os ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski seguiram o mesmo posicionamento do relator, por 
entenderem que as condutas têm inequívoca conotação eleitoral precisamente quanto ao suposto recebimento de valores 
ilícitos por meio de doações eleitorais não oficiais, crime que se enquadra no artigo 350 do Código Eleitoral. 

Divergência 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466495&ori=1


Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin, que abriu a divergência, e a ministra Cármen Lúcia, que o acompanhou. Para 
Fachin, não cabe a concessão de habeas corpus de ofício uma vez que não consta nos autos prova constituída de que os 
fatos imputados derivam da prática de crimes eleitorais ou ao menos conexão entre suas condutas e crimes eleitorais. A 
ministra Cármen Lúcia, por sua vez, não verificou ilegalidade ou anormalidade que pudesse determinar a atuação de ofício 
do julgador”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Eduardo Cunha terá acesso a mensagens que citam seu nome na Operação Spoofing 

 

Em decisão monocrática na Reclamação (RCL) 45762, o ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), concedeu, em parte, pedido do ex-presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha para ter acesso a 
mensagens que citem seu nome no âmbito da Operação Spoofing. 

De acordo com o ministro, os documentos solicitados podem, em tese, contribuir para o exercício de sua ampla defesa nos 
autos das ações penais às quais responde. Lewandowski ressaltou, no entanto, que somente poderão ser feitas cópias dos 
elementos de prova que não estejam sob sigilo e que contenham mensagens eletrônicas com menção nominal expressa a 
Cunha. 

O relator lembrou que, em decisão anterior, havia negado acesso à íntegra do material, mas há posicionamento da Corte no 
sentido de assegurar a efetividade da ampla defesa e do contraditório aos réus, garantindo-lhes o acesso aos termos em 
que tenham sido citados e em que não haja diligências em curso que possam ser prejudicadas. 

Segundo o ministro, apesar do pedido de acesso integral ao conteúdo ter sido inicialmente negado, nada impede que sejam 
fornecidas cópias de documentos aos nominalmente citados nos diálogos, desde que esses documentos não estejam 
cobertos pelo sigilo e que possam, eventualmente, subsidiar as defesas em processos penais. 

Por fim, Lewandowski destacou que a Constituição Federal garante a todos o direito de receber dos órgãos públicos 
“informações de seu interesse ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade ou do Estado”. 

Operação Spoofing 

A Operação Spoofing investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-ministro da Justiça e 
Segurança Pública Sérgio Moro e o procurador da República Deltan Dallagnol. Os arquivos integram ação penal em curso 
na 10ª Vara Federal do Distrito Federal. Parte das mensagens, relativas a conversas entre Moro e integrantes da força-
tarefa, foi publicada por veículos de imprensa. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Barroso anula audiência de custódia em que cadeirante foi mantido algemado  

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu parcialmente liminar na Reclamação 
(RCL) 46125 para declarar a nulidade de audiência de custódia em que um cadeirante, autuado pelo suposto cometimento 
do crime de tráfico de drogas, foi mantido algemado, sem justificativa válida, durante todo o ato processual, além de não 
ter sido considerada sua condição de cadeirante. Com isso, o Núcleo de Audiência de Custódia do Distrito Federal (NAC-
DF) deverá realizar, em até 24 horas, nova audiência em que seja analisada, de forma fundamentada, eventual conversão 
da prisão do investigado em medidas alternativas, em razão de sua condição de cadeirante.  

Algemas  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466477&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466421&ori=1


O aposentado H. B. V. foi preso em 19/2, e a audiência de custódia foi realizada no mesmo dia. De acordo com a defesa, 
ele é paraplégico e, embora não tenha praticado atos anteriores de resistência, tentativas de fuga ou que representassem 
perigo à integridade física própria ou de outros, foi mantido algemado durante a realização da audiência, em afronta à 
Súmula Vinculante 11, que somente considera lícito o uso de algemas naquelas três hipóteses. Por esse motivo, pedia a 
nulidade da prisão preventiva.  

O relator, em 6/4, deferiu parcialmente a liminar para determinar a realização de nova audiência, mas manteve a prisão, 
por considerar que a falta de fundamentação para o uso das algemas não seria suficiente para decretar o seu 
relaxamento. Na ocasião, o relator determinou, ainda, que a condição de cadeirante fosse levada em conta no exame da 
possibilidade de concessão de medidas alternativas à prisão.  

O NAC-DF informou que realizou nova audiência de custódia, por videoconferência, sem o uso de algemas, mas alegou 
que a competência para avaliar o pedido de substituição da prisão preventiva por medidas alternativas, pelo fato de o autor 
ser cadeirante, é do juízo da ação penal em tramitação.  

Descumprimento  

Para Barroso, não se sustenta o fundamento de que a competência para análise do pedido de revogação da prisão 
preventiva seria do juízo natural da ação penal. “A audiência de custódia, nesse caso, é para avaliar as condições do 
flagrante, a integridade física do autor e, eventualmente, converter, de forma fundamentada e de acordo com o caso 
concreto, a prisão em flagrante em prisão preventiva”, afirmou.  

Segundo o relator, a medida cautelar não foi totalmente cumprida porque, na segunda audiência, nada foi mencionado 
sobre a condição de cadeirante do autor, e o juízo do núcleo de custódia apenas reiterou os argumentos genéricos da 
decisão anterior.  

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra restabelece competência do STF para investigar senador Marcio Bittar (MDB-AC)  

 

A ministra Rosa Weber determinou que a primeira instância da Justiça Federal no Distrito Federal paralise imediatamente 
as investigações contra o senador Marcio Bittar (MDB-AC) e encaminhe os autos ao Supremo Tribunal Federal (STF), com 
o resultado das apurações realizadas até o momento. Com a determinação, feita no Inquérito (INQ) 4846, a relatora acata 
recente decisão do Plenário relativa à manutenção da competência do STF em casos de “mandatos cruzados” de 
parlamentares federais.  

A ministra havia remetido à primeira instância a parcela da investigação que apura supostas irregularidades de congressistas 
no uso da Cota para Exercício de Atividade Parlamentar, referente a Bittar, que, na época dos fatos, era deputado federal. 
Em agravo contra a decisão monocrática, o Ministério Público Federal (MPF) conseguiu reverter o entendimento, sendo 
restabelecida a competência do STF para supervisionar a parcela da investigação referente a Bittar.  

 

Leia a notícia no site  

 

 

Indeferido HC de engenheiro agrônomo apontado como autor de ataques a sede do MST  

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus (HC) 200399, 
em que o engenheiro agrônomo F. A. Z. R. pedia o trancamento de ação penal a que responde pela acusação 
de ser o autor intelectual de dois ataques à sede do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) 
no Município de Terra Rica (PR), em 2008.  

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466399&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466331&ori=1


Ataques  

A ação penal tramita na Vara Criminal de Terra Rica (PR), e F. A. responde pelos delitos de disparo de arma 
de fogo e tentativa de homicídio. De acordo com os autos, no primeiro ataque, em 1º/6/2008, foram 
disparados vários tiros contra a fachada, as janelas e a porta principal da sede do movimento. No segundo 
ataque, em 22/7, os executores, mediante emboscada, desferiram vários tiros contra três vítimas. Os 
homicídios não foram consumados por erro de pontaria.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) havia trancado o processo criminal, mas o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao prover recurso especial do Ministério Público do Paraná, restabeleceu seu 
andamento. No STF, os advogados sustentavam, entre outros pontos, a ausência de justa causa para o 
prosseguimento da ação penal.  

Reexame de provas  

Ao analisar o pedido, o ministro Nunes Marques destacou que as duas Turmas do STF fixaram orientação 
de que é inadmissível a utilização de habeas corpus para discutir pressupostos de admissibilidade de 
recursos de outros Tribunais.  

Quanto à suposta ausência de justa causa para a persecução penal, o relator observou que, conforme a 
jurisprudência consolidada do STF, o trancamento da ação penal somente é viável, por meio de habeas 
corpus, em casos excepcionais, quando for evidente a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou 
a ausência de justa causa.  

Nesse sentido, Nunes Marques registrou que, na fase processual do recebimento da denúncia, não cabe ao 
magistrado analisar, com profundidade, se há ou não probabilidade de condenação, mas apenas verificar se 
existe lastro probatório mínimo que indique a plausibilidade da imputação. A seu ver, no caso concreto, para 
acolher a tese de ausência de indícios mínimos de materialidade e autoria, seria indispensável o reexame 
do todo conjunto fático-probatório produzido nos autos, medida inviável em habeas corpus. 
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Por falta de fundamentação, Sexta Turma invalida quebra de sigilos telefônico, fiscal e bancário 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a ausência de fundamentação idônea e tornou sem efeito 
decisões judiciais que autorizaram a quebra dos sigilos telefônico, fiscal e bancário de três investigados por tráfico de drogas 
e lavagem de dinheiro em Ribeirão Preto (SP). Por unanimidade, o colegiado também mandou desentranhar da ação penal 
as provas que tenham sido afetadas pela nulidade das quebras de sigilo. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466329&ori=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270697%27
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270697%27


A interceptação telefônica e as outras medidas investigativas foram autorizadas pelo juízo de primeiro grau, a requerimento 
da Polícia Federal e com a concordância do Ministério Público, e chanceladas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
considerou que todos os requisitos legais para os pedidos de quebra de sigilo estavam preenchidos. 

O relator do caso no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, ressaltou que a Constituição impõe que todas as decisões judiciais 
sejam fundamentadas, sob pena de nulidade (artigo 93, IX). 

"Presta-se a motivação das decisões jurisdicionais a servir de controle, da sociedade e das partes, sobre a atividade 
intelectual do julgador, para que verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e as provas produzidas 
pelas partes e se bem aplicou o direito ao caso concreto", explicou. 

Sem contexto 

Para Schietti, ao deferir os pedidos da polícia, o juízo não explicitou as razões de seu convencimento quanto à necessidade 
das medidas cautelares. 

Segundo o magistrado, os documentos apenas citam a existência de relatório policial e parecer favorável do Ministério 
Público, sem qualquer indicação do contexto fático da investigação, nem mesmo dos nomes dos investigados, incorrendo, 
assim, no vício previsto no artigo 489, parágrafo 1º, II e III, do Código de Processo Civil – aplicável ao caso com base no 
artigo 3º do Código de Processo Penal. 

"Em que pese tais decisões terem sido chanceladas pela corte local, sob o argumento de que se trata de motivação per 
relationem, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para que não haja ilegalidade na adoção da técnica 
da fundamentação per relationem, a autoridade judiciária, quando usa trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial 
como razão de decidir, deve acrescentar motivação que justifique a sua conclusão, com menção a argumentos próprios, o 
que não é o caso desses autos", afirmou. 

Para o relator, as decisões que prorrogaram as quebras de sigilo não têm a capacidade de corrigir os defeitos apresentados 
pelas decisões originais – "mesmo porque repetem o mesmo padrão de ausência de falta de fundamentação idônea", 
concluiu. 
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Ministro nega deslocamento de ações sobre unidades socioeducativas do ES para a Justiça Federal 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido do Ministério Público Federal 
(MPF) para que fosse deslocada para a Justiça Federal a análise de ações sobre a situação das unidades socioeducativas 
do Espírito Santo, bem como a apuração de responsabilidades criminais e administrativas de agentes públicos e autoridades 
estaduais. 

Na decisão, o magistrado considerou que, embora tenham sido apontados indícios de graves violações de direitos humanos 
– que podem, inclusive, gerar a responsabilização do Brasil em âmbito internacional –, não foi demonstrado que os órgãos 
estaduais não tenham condições de seguir no desempenho da função de apurar e julgar os casos.  

As ações foram instauradas após denúncias sobre a manutenção de adolescentes custodiados em instalações superlotadas, 
insalubres e sem condições estruturais adequadas. Também foram apontados problemas como falta de higiene e assistência 
médica, desrespeito de direitos fundamentais como lazer e educação, além de indícios de episódios de violência contra os 
internos e da possibilidade de que alguns deles tenham sido internados sem a representação do Ministério Público. 

Condenação internacional 

Para o MPF, o deslocamento das ações para a Justiça Federal seria necessário em razão da ineficácia das instituições do 
Espírito Santo em assegurar a dignidade, a segurança e a própria vida dos adolescentes que ingressam no sistema 
socioeducativo e, especialmente, para identificar, afastar e punir os gestores, as autoridades e todos aqueles que, direta ou 
indiretamente, sejam responsáveis pelas violações de direitos humanos dos custodiados. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28052021-Por-falta-de-fundamentacao--Sexta-Turma-invalida-quebra-de-sigilos-telefonico--fiscal-e-bancario.aspx


Ainda segundo o MPF, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, em 2011, impôs ao Brasil a adoção de medidas para 
a reversão de riscos aos menores de idade internados nas unidades socioeducativas – medidas que, em grande parte, ainda 
não teriam sido implementadas. 

Atuação incansável 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, o deferimento de pedido de 
deslocamento de competência pressupõe a presença simultânea de três requisitos: a constatação de grave violação de 
direitos humanos; a possibilidade de responsabilização internacional, decorrente do descumprimento de obrigações 
assumidas em tratados internacionais; e a comprovação de que os órgãos do sistema estadual não possuem condições de 
continuar nas funções de apuração e julgamento isento. 

Entretanto, no caso analisado, o ministro apontou que o próprio pedido de deslocamento indica que o Ministério Público e a 
Defensoria Pública estaduais vêm atuando incansavelmente na defesa dos direitos dos jovens internados nas instituições 
do Espírito Santo. 

No mesmo sentido, o relator destacou que o Judiciário estadual tem realizado a prestação jurisdicional em tempo razoável, 
já tendo proferido sentença definitiva em várias das ações levantadas pelo MPF. A maioria das decisões, inclusive, foi 
favorável ao MP e à defensoria.  

Dessa forma, Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que a preocupação da Procuradoria-Geral da República parece estar 
direcionada ao Poder Executivo do Espírito Santo, que teria permanecido inerte na adoção de ações de reparação e até 
mesmo descumprido decisões judiciais. Contudo, o magistrado ponderou que existem outros meios processuais para se 
exigir o adequado cumprimento de determinações da Justiça. 

"Tudo isso posto, tenho que o presente incidente de deslocamento de competência não preenche, nem mesmo em tese, os 
requisitos mínimos autorizadores de sua admissibilidade, pois não foi demonstrado que o Ministério Público estadual, a 
Defensoria Pública estadual, as autoridades policiais estaduais e o Poder Judiciário estadual sejam completamente 
incapazes de desempenhar a função de apuração, processamento e julgamento dos processos indicados na inicial com a 
devida isenção", concluiu o ministro. 
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Sequestro de bens em âmbito penal prevalece sobre penhora decretada em juízo cível ou trabalhista 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o sequestro de bem determinado em âmbito penal 
prevalece em relação à penhora do mesmo bem ordenada em processo não criminal, pois a medida, no primeiro caso, tem 
o objetivo de assegurar o interesse público. 

Com esse entendimento, o colegiado declarou a competência do juízo penal para a prática de atos expropriatórios em 
relação a um veículo que havia sido apreendido durante a investigação de um caso de corrupção, mas acabou sendo 
penhorado pela Justiça do Trabalho. 

"Considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro – verificada a partir do interesse público 
(aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a expropriação ocorre na seara penal –, deve ser reconhecida 
a primazia da referida constrição frente àquela decretada por juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual 
constrição foi decretada primeiro", disse o relator do conflito de competência, ministro Sebastião Reis Júnior. 

Medidas constritivas 

O ministro explicou que o sequestro é medida voltada para a retenção de bens móveis e imóveis do indiciado ou acusado, 
ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com proventos de crime, para que não se desfaça deles durante o curso 
da ação penal. O objetivo é assegurar a indenização da vítima ou impossibilitar que o agente fique com o lucro da atividade 
criminosa. 

Segundo o magistrado, após o trânsito em julgado da ação penal e não havendo pedido de indenização, os proventos do 
delito são confiscados em favor da Fazenda Pública (artigo 133, parágrafo 1°, do Código de Processo Penal e artigo 91, "b", 
do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou transferidos diretamente ao ente público. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28052021-Ministro-nega-deslocamento-de-acoes-sobre-unidades-socioeducativas-do-ES-para-a-Justica-Federal.aspx


A hipoteca legal (artigo 134 do CPP) e o arresto (artigo 136 do CPP), por sua vez, são destinados à constrição de patrimônio 
lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça, garantindo a reparação do dano causado à vítima, ao final do processo. 

Natureza distinta 

De acordo com o relator, tais medidas assecuratórias penais têm natureza distinta: enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público – retenção e confisco de bens adquiridos com proventos de infração –, o arresto e a hipoteca se relacionam 
a interesse privado – constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano, sendo expropriado no juízo cível (artigo 
143 do CPP). 

Contudo, o ministro esclareceu que, caso haja a expropriação de bem sequestrado por juízo diverso do penal, como no 
caso, não deve ser declarada a nulidade do ato, mas sim revertida a quantia levantada na alienação em prol da constrição 
decretada pelo juízo penal. 
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Sexta Turma não vê ilegalidade na transferência de detenta para presídio reformado em Aquiraz (CE) 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) que 
considerou legal a transferência de uma detenta da Cadeia Pública de Sobral (CE) para o Instituto Penal Feminino 
Desembargadora Auri Mora Costa (IPF), localizado em Aquiraz (CE), cuja estrutura foi recentemente reformada. Segundo a 
relatora do caso, ministra Laurita Vaz, o STJ tem recebido diversos pedidos de habeas corpus contra essa mesma 
movimentação de detentos entre os presídios cearenses. 

Ao analisar mais esse recurso em habeas corpus, a Sexta Turma considerou que o ato do secretário estadual de 
Administração Penitenciária que determinou a transferência da presa foi devidamente motivado e teve a anuência do juízo 
responsável pela execução da pena. 

A defesa alegou que a mudança do local de cumprimento da condenação ocorreu sem a autorização direta da Justiça, o 
que caracterizaria constrangimento ilegal e justificaria a nulidade do ato de transferência. Após o indeferimento do habeas 
corpus no tribunal estadual, a defesa recorreu ao STJ. 

Planejamento 

A ministra Laurita Vaz citou manifestação do juiz corregedor de presídios da Comarca de Sobral no sentido de que portaria 
que regulamentou a transferência de presos foi editada após reuniões de planejamento entre o TJCE, a Corregedoria-Geral 
de Justiça e a Secretaria de Administração Penitenciária. 

No planejamento, definiu-se, entre outros pontos, que ficaria a cargo da secretaria a gerência de vagas nas unidades 
prisionais estaduais. 

Além disso, a magistrada ressaltou que, segundo o secretário de Administração Penitenciária, a transferência foi necessária 
para assegurar melhores condições sanitárias e de ressocialização às detentas, além de prevenir a propagação da Covid-
19 nos presídios. 

"Como se vê, a transferência da recorrente ocorreu por ato motivado do secretário de Administração Penitenciária, tendo 
sido realizada com plena anuência do juízo responsável por acompanhar a execução da pena e em conformidade com o 
entendimento firmado entre o Poder Executivo e a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará", afirmou a relatora. 

Ao lembrar que a Sexta Turma já afastou a alegação de constrangimento ilegal em outros casos semelhantes, envolvendo 
os mesmos presídios do Ceará, Laurita Vaz mencionou precedentes da corte segundo os quais cabe ao juízo da execução 
analisar a viabilidade da transferência de presos. 
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Sexta Turma mantém decisão que negou readequação da pena do empresário Luiz Estevão 

 

O juiz da Vara de Execuções Penais (VEC) só tem competência para examinar a ocorrência de continuidade delitiva (artigo 
71 do Código Penal – CP) quando o réu for condenado em diferentes processos. Se os crimes foram apurados em uma só 
ação penal, a sentença não pode ser alterada no momento da execução para eventual reconhecimento de concurso material, 
concurso formal ou continuidade delitiva – competência que é do juiz prolator da condenação –, pois isso afrontaria o instituto 
da coisa julgada. 

Com esse entendimento unânime, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão monocrática do 
relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, e rejeitou recurso com o qual a defesa do empresário e ex-senador Luiz Estevão 
pretendia obter a readequação da pena que lhe foi imposta. 

Em ação penal que apurou o desvio ilegal de verbas públicas durante a construção do fórum trabalhista de São Paulo, o 
empresário foi condenado pelos crimes de peculato (nove anos e quatro meses), estelionato (oito anos) e corrupção ativa 
(oito anos e oito meses), em concurso material. Previsto no artigo 69 do CP, o concurso material se dá pelo cometimento de 
dois ou mais crimes, idênticos ou não, decorrentes de mais de uma ação ou omissão. Nesse caso, as penas são aplicadas 
cumulativamente. 

Unificação 

"O juiz de conhecimento não aplicou o artigo 71 do CP, pois reconheceu o concurso material de delitos. Os ilícitos foram 
apurados na mesma ação penal, com a prolação de uma só sentença. Não compete ao juiz da VEC alterar o título executivo 
que lhe foi enviado", afirmou o ministro Schietti. 

Segundo ele, "é possível, na fase da execução, a unificação das penas aplicadas em processos diferentes, que tramitaram 
em distintas competências, pelo reconhecimento da continuidade delitiva. Entretanto, se na mesma sentença o réu foi 
condenado por dois ou mais crimes, em concurso material ou formal, não cabe ao juiz das execuções reexaminar e alterar 
o título definitivo para identificar a ficção jurídica do delito único (artigo 71 do CP), sob pena de ofensa à coisa julgada". 

Processos distintos 

Após ter sua pretensão rejeitada no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), a defesa entrou com 
recurso no STJ, insistindo em que a VEC poderia reexaminar a existência de continuidade que não foi reconhecida pelo juiz 
da fase de conhecimento. 

No entanto, a Sexta Turma manteve a decisão em que o relator já havia refutado o argumento. "A continuidade delitiva 
passível de ser decidida na fase da execução é somente aquela relacionada a processos distintos, no momento da unificação 
das penas (artigo 111 da Lei de Execução Penal), quando surgem questões não conhecidas pelos juízes que prolataram 
duas ou mais sentenças condenatórias e que ignoravam eventual encadeamento de condutas ilícitas", concluiu Schietti. 
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Suspenso inquérito contra médica acusada de ofender Bolsonaro com mensagem sobre “facada mal 
dada”  

 

O desembargador convocado Olindo Menezes, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), deferiu liminar para suspender o 
inquérito policial aberto contra uma médica que, em suas redes sociais, publicou a frase: "Inferno de facada mal dada! A 
gente não tem um dia de sossego nesse país!". Para o Ministério da Justiça, a frase faria referência à tentativa de homicídio 
contra o presidente Jair Bolsonaro, ainda durante a campanha eleitoral de 2018.  

De acordo com o desembargador convocado, não há evidências de que a médica tenha pretendido ofender a honra do 
presidente, pois a publicação trazia apenas "uma expressão inadequada, inoportuna e infeliz", mas que, à primeira vista, 
não basta para servir de fundamento a uma acusação criminal.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25052021-Sexta-Turma-mantem-decisao-que-negou-readequacao-da-pena-do-empresario-Luiz-Estevao.aspx


A publicação nas redes sociais foi feita pela médica em outubro do ano passado. O inquérito foi aberto pela Polícia Federal 
por determinação do Ministério da Justiça, sob a alegação de que a afirmação traria conteúdo grave e ofenderia diretamente 
a honra do presidente da República.  

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a médica utiliza as redes sociais para postar conteúdos de cunho opinativo 
e crítico, exercendo sua garantia constitucional de liberdade de expressão.  

Ainda segundo a defesa, após a instauração do inquérito, foi realizada uma devassa na vida da médica, com a requisição 
das postagens publicadas em todas as suas redes sociais e o rastreamento dos dados pessoais.  

Sem lesão real  

O desembargador Olindo Menezes destacou que, de acordo com a própria portaria do Ministério da Justiça que determinou 
a instauração do inquérito, o delito atribuído à médica foi o de injúria contra o presidente – crime caracterizado pelo 
ordenamento jurídico como de menor potencial ofensivo.  

Entretanto, em juízo preliminar, o desembargador entendeu não haver elemento constitutivo do delito, já que a doutrina e a 
jurisprudência exigem, para o crime de injúria, a especial intenção de ofender, magoar ou macular a honra alheia.  

Para Olindo Menezes, embora possa haver discordância sobre o conteúdo da mensagem publicada pela médica, não é 
possível extrair dela – na análise sumária própria das liminares – uma lesão real ou potencial à honra do presidente da 
República, "seja porque não se fez nenhuma referência direta a essa autoridade, seja porque não expressou nenhum 
xingamento ou predicativo direto contra a sua pessoa, situação em que se faz presente o constrangimento ilegal em razão 
da abertura da investigação em foco".  

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma.  
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Redução da cláusula penal por pagamento tardio deve ser proporcional e equitativa  

 

A redução da cláusula penal em razão do pagamento parcial da dívida – prevista no artigo 413 do Código Civil – é dever do 
juiz e direito do devedor. Entretanto, nessa tarefa, o magistrado não deve se ater à simples adequação matemática entre o 
grau de inexecução do contrato e o abatimento da penalidade; em vez disso, na busca de um patamar proporcional e 
equitativo, é preciso analisar uma série de fatores para garantir o equilíbrio entre as partes contratantes, como o tempo de 
atraso, o montante já quitado e a situação econômica do devedor.  

O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). O colegiado reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) que havia afastado a possibilidade de redução da cláusula penal por considerar que deveriam 
prevalecer as condições contratuais acertadas pelas partes em um acordo de renegociação de dívida.  

No acordo, as partes negociaram a redução da dívida, de cerca de R$ 50 mil para R$ 32 mil, e estabeleceram que, na 
hipótese de atraso nos pagamentos mensais, o valor voltaria a ser o original, acrescido de 20%.  

Após cumprir normalmente a maior parte do acordo, o devedor pagou com atraso as duas últimas parcelas, motivo pelo qual 
o juiz deferiu o pedido de prosseguimento da execução no valor original, com a incidência do percentual de acréscimo. A 
decisão foi mantida pelo TJSP.  

Ordem pública  

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso do devedor, explicou que, quando as partes estipulam uma cláusula penal, 
são estimadas desde o início as perdas e danos decorrentes do parcial ou completo descumprimento do acordo, mas o valor 
previsto também tem a função de evitar a ocorrência desses danos.  

Segundo a magistrada, diferentemente do Código Civil de 1916 – que previa a redução da cláusula penal como faculdade 
do magistrado –, o código de 2002 trata essa diminuição como norma de ordem pública, obrigatória: é dever do juiz e direito 
do devedor, com base nos princípios da boa-fé contratual e da função social do contrato.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24052021-Suspenso-inquerito-contra-medica-acusada-de-ofender-Bolsonaro-com-mensagem-sobre-%E2%80%9Cfacada-mal-dada%E2%80%9D.aspx


Para a relatora, essa intervenção judicial não contraria os princípios da autonomia da vontade, da liberdade contratual e da 
força obrigatória dos contratos.  

Apreciação equitativa  

Em seu voto, Nancy Andrighi defendeu que a redução da cláusula penal, nos termos do artigo 413 do Código Civil de 2002, 
ocorra por meio de uma apreciação equitativa do juiz, não existindo equivalência matemática a ser obrigatoriamente seguida.  

A ministra apontou que a avaliação equitativa deve considerar o grau de culpa do devedor, eventual desequilíbrio de forças 
entre as partes e o montante pago, entre outros fatores – como a avaliação da utilidade que o pagamento, mesmo imperfeito, 
tenha gerado para o credor 

 "A redução do valor da multa na hipótese de pagamento parcial respeita, portanto, o dever de equilíbrio e igualdade entre 
as partes contratantes, e assegura que as prestações sejam justas e proporcionais, restringindo o caráter absoluto dos 
princípios da liberdade contratual e pacta sunt servanda – os quais, todavia, impedem que, mesmo com o inadimplemento 
de pequena monta, seja afastada de forma completa a incidência da cláusula penal", disse a ministra.  

Quitação integral  

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que o restabelecimento do montante original da dívida, acrescido dos 20%, 
praticamente dobraria o valor da dívida negociada. Por outro lado, a ministra considerou que, apesar do atraso de pouco 
mais de dois meses no pagamento das duas últimas parcelas, houve a quitação integral do acordo.  

Dessa forma, a relatora entendeu que o pagamento, ainda que fora do prazo, produziu benefícios ao credor. Além disso, ela 
enfatizou que o acordo foi firmado por pessoas em igualdade de condições, e que o atraso no pagamento não foi expressivo.  

Como consequência, a turma considerou equitativo e proporcional que o valor da cláusula penal fosse reduzido para 20% 
do valor das parcelas pagas em atraso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Informações da Justiça irão contribuir para localizar pessoas desaparecidas 

CNJ inicia envio de kits biométricos para identificação nacional de pessoas privadas de liberdade  

Viés da acusação une narrativas da imprensa e da justiça criminal, revela pesquisa 

Adesão a convenções internacionais contribui para a defesa dos direitos humanos no Brasil  

 

Fonte: CNJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24052021-Reducao-da-clausula-penal-por-pagamento-tardio-deve-ser-proporcional-e-equitativa-.aspx
https://www.cnj.jus.br/informacoes-da-justica-irao-contribuir-para-localizar-pessoas-desaparecidas/
https://www.cnj.jus.br/cnj-inicia-envio-de-kits-biometricos-para-identificacao-nacional-de-pessoas-privadas-de-liberdade/
https://www.cnj.jus.br/vies-da-acusacao-une-narrativas-da-imprensa-e-da-justica-criminal-revela-pesquisa/
https://www.cnj.jus.br/adesao-a-convencoes-internacionais-contribui-para-a-defesa-dos-direitos-humanos-no-brasil/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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